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                                                                   Moção de Aplausos nº 003/2024
Senhor Presidente,


                                Quem recorre a uma Unidade de Saúde, leva consigo as suas aflições, seja por si ou por alguém de sua parentela. É lá que se busca alívio para as suas dores e da forma que é recebido, conta-se o seu emocional. Quando o atendimento é verdadeiramente humano, só a recepção já é um bálsamo, seja por sua competência profissional, atenção, dedicação e educação dentre muitos outros atributos.
Foi assim que fomos tratados na Unidade Básica de Saúde  Registro B – Eiji Matsumura, no último dia 30 de janeiro de 2024, quando precisamos de um atendimento médico para um familiar que não estava passando bem.
A Técnica de Enfermagem SAMANTA e toda equipe de plantão deram-nos essa prova de humanidade, de amor ao próximo. Pela sua amabilidade, ficamos a pensar que é verdade que um servidor público recebe um salário pago pela sociedade para atender a sociedade, contudo, nem sempre se observa a consciência do profissional. Pessoas como a Técnica de Enfermagem SAMANTA e toda equipe de plantão no dia 30 de janeiro fazem a diferença nos momentos de grande apreensão como o qual estavámos vivendo nesse momento difícil.
A Câmara Municipal de Registro, pelos seus membros, dispensadas as formalidades regimentais, aprova a presente Moção de Aplauso a Técnica de Enfermagem SAMANTA estendendo os nossos cumprimentos aos demais funcionários da equipe que, de igual modo, atendem as pessoas que, em suas aflições, recorrem àquela repartição de Saúde Pública.
Que da decisão desta Casa seja dado conhecimento ao Secretário Municipal de Saúde e a profissional SAMANTA, por seus intermédios, seja levada ao conhecimento dos demais servidores da equipe da Unidade Básica de Saúde Registro B – Eiji Matsumura. 
                                 Plenário “Vereador Daniel das Neves”, 30 de Janeiro de 2024.
        XAVIER RUFINO DE OLIVEIRA
                   Vereador XAVICO
Câmara Municipal de Registro


“Vereador Daniel Aguilar de Souza”
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